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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
CoNTRÂTO ADMTNTSTRATIVO No 21 1 2íJ22
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TERMo DE coNTRATo oe enesrlçÃo
DE SERVIçOS, QUE FAZEIII EI{TR.E SI O
uurrcÍpto DE PENALvA/mA E A
EMPRESA LICITARE CONSULTORIA E

SERVIçOS LTDA.-ME, NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Pênalva/ilA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Praça Dr. José
Joaquim Marques, no 222, CenlÍo, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.40210001-81,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, Ronildo Campos Silva, Prefeito
Municipal, portador do RG no 192984420011 SSP/MA e CPF no 011.914.263-51 e a empresa Licita
Consultoria ê Serviços Ltda.-ÍtlE, inscrata no CNPJ sob o no 07,6í)3.2A7|OOO1-93, com sede
na Avenida Senador Vitorino Freire, n" 01, Quadra 36, Edifício lonas Martins Soares, Sala 606, Bairro
Areinha, CEP: 65.030-015, São Luís/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste at
representada por, lorge Luís Ribeiro dos Santos, Empresário, portador do RG no 105265798-0
SSP/MA e CPF no 960.520.233-68, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Prestação de
Serviços, resultante do Pregão Eletrônico no OGl2022 (SRP) e da Ata de Registro de Preços
no O912O22, formalizada nos autos do Processo Administretivo no O2ll2O2l-SElrlED, com
fundamento na Lei Federal no IO,52O/20O2 e, su bsid iariamente, na Lei Federal no 8.666/1993 ê
alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. cúusulA PR$IErRA - oBJETo.

1,1, O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em
programa de formação inicial e continuada junto aos professores da Educação Infantil
do Ensino Fundamêntal I e II (anos iniciais e anos finais), Diretores e Coordenadorês
Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica dâ Secretaria Municipal de Educação, incluídos a
logística, fornecimento de alimentação (almoço, jantâr ê coffee break), despêsas dê \
transporte, insumos e equipamentos necessários à execução da ação 1móoUlO f1,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discrimina odoob eto:
(MODULO 1)

ITEM DISCRIMINAçÃO DOS SERVIçOS QUANT UNID VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 Palestrantes (06 X 40h) 240 Hora L02,66 24.63A,40
2 Instrutores (20 inst.x 40h) 800 Hora 54,66 43.724,OO
3 Coordenação Geral (1coord.x 120h) t20 Hora 54,66 6.559,20
4 Coordenação Pedagógica (2 coord.x 120h) 240 Hora 54,66 13.118,40
5 Pessoal de ADoio (1 suD.x 40h) 40 Hora 53,33 2.t33,20

6
Alimentêção - Equipe Técnica (Almoço/Jantar - Dia) 18
pes.x2unidx2dias

72 Refeição 77 ,50 1.260,00

7
Transporte - Equipe Técnica - (idalvolta) - Locação
e/ou/ Dassaqens ou combustível

30 Diária 72,OO 2.160,00

ó AlimentaÇão - Cursistas (Almoco / Dia) 200 x 2 dias 400 RefeiÇão t5,75 6.300,00

9
Lanche Cursistas e Equipe (2 lanches/ 5 dias) - (950 x
2x2)

3.800 Lanche 6 44 24.472,OO

10
Kit Cursistas (camisa, pastâ, bloco, cãneta, borracha,
réqua, folder, Droqramacão).

950 Kit 25,50 24.225,O0

950 Kit 10,49 9.96s,s011 Certificados e Crachás (Cursistas e Eq!.r!pe)
1 Unid 300,00Banner (4 x 2m) 300,0072

PÍaça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centío, Penalva/MÀ CEP: 65.213{00, e-mail: licitacao.penalva@Smail,com
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33,0O 31.350,00950 KitKit Material didático (apostila, pape
papel pardo, pincel atômico, cartolina, papel cartão,
cola branca, TNT, EVA, hidrocoÍ, giz de cera, cola de
isopor, tesoura sem ponta, Papel crepom, papel

I 40k, fita gomada,

laminado + 1 resma chamex

13

190.209 70VALOR TOTAL

z. cúusula sEcutDA - vrcÊrcn.

2.1. O prazo de vigência deste Têrmo de Contrato tem início na data de 221í,212íi22 e
encerramento eín 3117.212í|22, prorrogável na forma do aft. 57, §10, da Lei no 8.666, de 1993.

s. cúusulA TERcETRA - PREço.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 19O'2O9,7O (cênto e noventa mil, duzêntos
e nove reais e setenta centavos).

3.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

c. cúusuu QUARTA - ooaçÃo onçauenrÁnn.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotações orçamentárias
próprias previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na'
classifica o abaixo:

Unidade OrÇamentária 02.05 - FUNDEB
Fonte de Recurso 7 540/542 - Transferência do FUNDEB/VAAF E VAAT

Funcão Proqramática 12.365.0019.2019.0000 - Manutenção do Ensino Infantil
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa lurídica

s. cúusulA QUIITITÂ - PAGÀHEÍtro. :

5,1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CúUSULA SEXTA - REA'T'§TE.

6.1. Os preços não sofrerão reajustes.
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Unidade Orcamentária 02.04 - Sec. Mun. de EducaÇão
Fonte de Recurso 1 500 00 - Recurso Não Vinculados de Impostos

Funcão Proqramática 12.361.0019.2010.0000 - Manutenção do MDE
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade OrÇamentária 02.04 - Sec. Mun. de Educação
Fonte de Recurso 1 550 00 - Transferência do Salário EducaÇão a EducaÇão

Funcão Proqramática 12.L22.O02O.2100.0000 - Manutenção do QSE
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Unidade OrÇamentária 02,05 - FUNDEB
Fonte de Recurso L 540154L1542 - Transferência do FUNDEB/VAAF E VAAT

FunÇão Programática 12.351.0019.2017.0000 - Manutenção do Ensino Fundamental
Categoria Econômica 3.3.90.39.00 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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z. cúusur-l sÉrrul - cAnÀlrrrA oe execuçÃo.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

g. cúusure orravA - ENTREGA E REcEBrltEÍ{To Do oBJETo.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas prevlstas no Termo de Referência,
anexo ao Edital.

g. crlúsuu NorrA - rrscarrzlçÃo.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora ]tlaria Betânia Brito ilartins
Rocha, Coordenadora Geral Ensino Fundamental, Mãtrícula no 2143-2 ê CPF no
474.600.593-15, designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,
anexo do Edital.

ro. cúusula oÉcrua - ogRtcaçôEs DA coilT,RATAxrE E DA coÍ{TRATADA.

1O.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

.\
\rN
§rr. cúusuu oÉcrul pRrf,t,ErRA - smrções AnirrrrsrRATrvAs,

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, f.
anexo do Edital.

12. cúusulá oÉcrna secuÍol - nescrsÃo.

12.1. O presente termo de contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incísos I a XtrI
e XVII do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da )
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do aft.79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os dlreitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12,4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas,

13. cúusulA DÉCI].IA TERCETRA - VEDAçõES.

13,1. É vedado à CONTRATADA:

Praça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MÀ cEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@Smail.com
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13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1,2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por pa rte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsULA DÉcIilA QUARTA - ALTERÂçôES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 65 da Lei no 8.666, de
1993.

1s. cúusutJA DÉcrHA Q{rrNTA - Dos cAsos oitrssos.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e. su bsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIüA SQCÍA - PUBLICAçÃo. . .,,

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial do Município - DOM, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. cúusulA DÉcil.tA sÉuul - FoRo.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da
Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, 22 de fevereiro de 2022.

Ronildo s Silva
Prefeito unicipal

CONTRATANTE

presentan
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA: cpr, lzi .ffi.\11-44

ASSINATURA: cPF, 
qqO.lr]a" 64ô-8+

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao.penalva@gmarl.com
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENAI.VA/MA
coNÍRÂTO AOMTNIS?RAÍ|VO N" 2112022

ÊSpÉCt€, Extrato de Contíato. PROCESSO ADMINISTR AÍtvO 077/2021-
5EMED. PRocEsso LlctTATÓRlo: Pre8ão Eletrônico n'06/2022 (sRP). ATA

DE REGISTRO DE PREçOS: 08/2022. PARTES: Prefeitura Municipal de

Penàlva/MA IcNPJ n-ô 06.179.402/0001-81) e Licitare consultoria e

serviços Ltda. ME, (cNPl nq 07.603.28710001-93). OBJEÍO: Contratação
de empresa especiálizedâ em programà de formação inicial€ continuada
junto aos professores da Educação lntantil e do Ensrno tundamental I e ll

^ (anos iniciais e anos Íinais), oiretores e Coordenadores Escolãres, Equipê

fécnico-Pedatógica dâ Secretaria Municipal de Educação, ihcluidos a

logística, fornecimento de alimentação {almoço, iantar e cofÍee break),
dêspesas de transporte, insumos e equipamentos necessários à exêcução

da ação (MóDULo 1). valoR: RS 190 209,70. DorAçÃo oRçAMENTÁRta,
02.04 1 500 0O 12.361.0019.2010.0000 3.3.90.39.00; 02.04 1 550 00

12.122.0020.2100.0000 3.3.90.39.00; 02.05 t s4o/s47/s42
12.361.0019.2017.0000 3.3.90.39.00; 02.05 7 540/542
12.365.0019.2019.0000 3.3.90.39.00. vtGÊNctA: z2/o2/2o22 a

3r/!2/2022. DATA DE ASSINATURA: 22102/2022. SIGNATÁR|os: Ronildo
Campos Silva, Prefeito Municipal, pêla Contratante e Jor8e Luís Ribeiro

dos Santos, Representante Legal, pela Contratada.

PREFEITUPÂ MUNICIPAT DE PENALVA,/MA

ÂTÂ DE REGrsrRo DE pREços N' oalzo2z EspÉctE, Ertrato de anp.

PROCESSO 021/2021 5EMEO. PROCESSO UCTTATÓRlO: Pregão Eletrônico
n" 06/2022 (sRP). OBJETO: Contratação de empresa especializeda em
programa de Íormãção inicial e continuada junto aos professores da

Educeção lnfantil e do Ensino Fundementâl I e ll (ànos inicieis e anos

finais), Diretores e coordenâdorês Escolâres, Equipe Técnico Pedagógicâ

cla SecretaÍia Municipal de Educação, lncluídos a logística, forneaimento
de alimenlação (almoço, jantar e coffee break), despesas de transpoÍtê,

_ Insumos e equipa'nenlos necessários á execução da àção. VIG€NCIA DA

AÍA: 22102/2027 a »/O212O23 (12 meses). DATA DE ASSINÀTURA:

22/0212022. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/MA (CNPJ n'
06.179.ito2l0001-81) e Licitaíe Consultoria e Serviços ttda. ME (CNP, ne

07.603.28710001 93). LOTE: Único. VALOR TOTAL: RS 424.497,10. A

integre da Ata se encontrâ no site: penàlve.ma gov,br (Portal da

Trànsperência). Freud Norton Moreire dos Sentos/Presidente/CPL.

rt-.,lHA: J(/ ,-
PREFEITURA MUNICIPAI. DE PENALVA/MÂ

PREGÃo EIETRôiIco oÉlzozz lsÀ?l
RESULTADo (REpuBUcaçÃol

A Prefeitura Municipal de Penalvà/MÂ torna público que foi homologado
o resultado do Pregão Eletrônico n' 06/2022 ISRP), referente à

contratâção de empresa especializâda em pro8íame de formação iniciâl e

continuada iunto aos proÍessorês da educação rnfantil e do ensino
fundamental le ll (anos iniciais ê enos fineis), diretores e coordenadores
escolares, equrpe técnico peda8óBicâ da Sêcretaria Municipel de
Educação, incluídos a lo8istica, fornecímento de alimenteçâo (almoço,

iantar e coÍfee break), despesas dê transporte, insumos e equipâmentos
necessários à execuçâo da ação, em favor da licitante Lacitare Consulloria
e Sêrviços Ltda.-ME {CNPI n'07.603.28710001-93), vencedorâ do Lote
único, no valor total de RS 424.497,70.
Penalva/MA, 21 dê fêvereiro de 2022. Frêud Norton Moreirâ dos
Sentos/Pretoeiro.
Rêpublicado por incorrêÉo na numêÍação do Prêgão Elêtrônico.

PREFEITURA MUNICIPAI- OE PEÍ{ÂLVA/MA
PREGÃo ErErRôNrco 121 2022 lsRPl

RESULTADO

A Prefeitura Municipal de Penàlvã/MA torne público que foi homologedo
o resultado do Pregão Eletrônico n'12/2022 (SRP), referente ao registro
dê prêços para Íutura ê ê!êntual aquisição de extintor dê incêndio e
rêrãrga, pera ãtender es necessldades dar Uridades de Saúde, do
município de Penalva (MA), obleto do Processo Administretivo n'
011/2022 SEMU5, err favor das seguintes licitantes:

1.F R lndústÍiâ e Comércio de ExtintoÍes Ltda.-EPp (CNPJ n'
12.118.086/0001-30), vencedorà do ltem 1, no valor total de RS

3.250,00;
2.S. Amorim dos Sàntos-ME (CNPI n' 15.578.915,m01.56), vencedorâ do

Item 2, no valor totalde RS 5.390,40.
Penalva/lúA,22 de Íevereiro de 2022. Freud Norton Moreira dos

Santos/Pre8oeiro.
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